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PORTARIA N. 041, DE 28 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA 
PORTARIA Nº 026, DE 14 DE MARÇO DE 
2024, QUE SUSPENDEU 
TEMPORARIAMENTE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS E LICENÇA PARA SERVIDORES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAETITÉ/BA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e demais 

disposições legais e constitucionais e, 

CONSIDERANDO a diminuição do número de casos de dengue e o cenário 

epidemiológico das arboviroses urbanas no município de Caetité; 

CONSIDERANDO que não mais se justifica a vigência das condições impostas, em 

caráter excepcional, pela aludida Portaria; 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 026, de 14 de março de 2024, que dispõe sobre a 

suspensão temporária de concessão de férias e licença para servidores da Secretaria 

de Saúde do município de Caetité/BA. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 28 de maio de 2024. 

 

VALTÉCIO NEVES AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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 PORTARIA Nº 12 DE 28 DE MAIO DE 2024. 

 
Torna público o Plano Anual de Aplicação dos 
Recursos (PAAR) conforme estabelece a LEI Nº 
14.399, DE 8 DE JULHO DE 2022 que institui a 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura. 

 
O Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município de Caetité, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial para atender ao disposto no Art. 215 
da Constituição Federal, e das Leis Municipais n° 808 de 22 de agosto de 2016 que dispõe sobre 
o Sistema Municipal de Cultura de Caetité, e a Lei n° 807 de 22 de agosto de 2016, Plano 
Municipal de Cultura de Caetité, e a LEI Nº 14.399, DE 8 DE JULHO DE 2022 que institui a 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura., 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Dar publicidade ao Plano Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR), documentos em 

anexo, elaborado pelo Grupo de Trabalho, Acompanhamento e Fiscalização da Lei nº 14.399, de 

8 de julho de 2022 e aprovado em Escuta pública realizada no dia 20 de maio de 2024. 

Art. 2°-  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 
Caetité, 28 de maio de 2024. 

 
  
 

Jair Antônio Soares 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA  

INEXIGIBILIDADE Nº.: 058/2024 

 

 O Prefeito do Município de Caetité, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na 

Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, ADJUDICO e 

HOMOLOGO o procedimento de contratação direta nos termos abaixo: 

 

Número do Processo Administrativo: 070/2024 

Número da Contratação Direta: 058/2024 

Modalidade: Inexigibilidade 

Número de Identificação PNCP: 13811476000154-1-000024/2024 

Data de Homologação: 16/05/2024 

Objeto: Contratação de artistas musicais exclusivamente de forró, e grupos de quadrilhas, 

que já possuam uma realização continuada de práticas artísticas devidamente 

comprovadas e que queiram se apresentar durante os festejos juninos do município em 

2024. Esse instrumento possibilitará a seleção dos profissionais de uma maneira justa, 

objetiva, além de permitir o fomento, a valorização e difusão das manifestações artísticas 

locais, oferecendo à população de Caetité/Ba, uma programação artística cultural pautada 

pela diversidade. 

Contratado(a): GILVAN MIRANDA TRINDADE 

CNPJ/CPF.: 031.599.595-54 

Valor: R$: 2.000,00 (dois mil reais).  

 
Caetité - Bahia, 16/05/2024. 

 
 
 

__________________________________ 

Valtécio Neves Aguiar 
Prefeito do Município de Caetité-BA. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: 070/2024 

CONTRATAÇÃO DIRETA – INEXIGIBILIDADE Nº.: 058/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.: 122/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .122/2024 QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAETITÉ-BA, 
POR INTERMÉDIO DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXMº SR. PREFEITO MUNICIPAL VALTÉCIO 
NEVES AGUIAR E o Sr. GILVAN MIRANDA 
TRINDADE 

O Município de Caetité-BA., por intermédio da Prefeitura Municipal de Caetité, com 

sede no Centro Administrativo de Caetité, localizado na Avenida Professora Marlene 

Montenegro Cerqueira de Oliveira, Nº. 1.000, Bairro Prisco de Viana, CEP.: 46.400-000, 

Estado da Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda – CNPJ/MF sob o nº.: 13.811.476/0001-54, neste ato representada pelo Exmº. Sr. 

Prefeito Municipal Valtécio Neves Aguiar, brasileiro, maior, casado, aposentado, portador 

da Matricula Funcional nº.: 225572, residente e domiciliado na Travessa do Mercado, nº.: 

58, 1º. Andar, Centro, Caetité-BA., CEP.: 46.400-000, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o Sr. GILVAN MIRANDA TRINDADE, inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do ministério da Fazenda – CPF/MF nº.: 031.599.595-54, residente na Rua Vereador 

Ovídio Rochael, 386, Bairro Prisco Viana, Caetité-BA., CEP.; 46.400-000, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado pelo próprio contratado anteriormente 

qualificado, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº.: 070/2024 e em 

observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação nº. 058/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (Art. 92, incisos I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação do Artista Gilvan Miranda 
Trindade, exclusivamente de forró, pois o mesmo possue uma realização continuada de 
práticas artísticas devidamente comprovadas, para se apresentar durante os festejos juninos 
do município de Caetité/Ba, em 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
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MEDIDA 

01 
Realização de Shows / Concursos / 
Artísticos / Culturais Realização de 
Shows / Concursos / Artísticos Culturais. 

12610 Unidade 01 R$: 2.000,00 R$: 2.000,00 

                                                                                                                                     Valor Total R$ 2.000,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data do 
momento da contratação, na forma do Artigo 105 da Lei Federal  n°.: 14.133, de 2021. 

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

1.4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

1.4.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

1.4.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 

com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 

92, Incisos IV, VII e XVIII) 

1.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

1.7. O valor total da contratação é de R$: 2.000,00 (dois mil reais) 

1.8. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (Art. 92, Incisos V e VI) 

1.9. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (Art. 92, Inciso V) 

1.10. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 29/02/2024. 

1.11. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

1.12. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.13. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

1.14. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

1.15. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.16. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

1.17. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, Incisos X, XI e XIV) 

1.18. São obrigações do Contratante: 
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1.19. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

1.20. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

1.21. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

1.22. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

1.23. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

1.24. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

1.25. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

1.26. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

1.26.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

1.27. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta). 

1.28. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1.29. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, Incisos XIV, XVI e XVII) 

1.30. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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1.31. O Contratado deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste contrato em data 
e hora previamente definida, sob pena de sanções administrativa e legais cabíveis; 

1.32. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

1.33. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

1.34. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

1.35. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

1.36. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

1.37. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1.37.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

1.37.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

1.37.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; e  

1.37.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

1.38. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

1.39. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

1.40. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
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1.41. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

1.42. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116, da Lei nº.: 14.133, 
de 2021); 

1.43. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(Art. 116, Parágrafo Único, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021); 

1.44.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

1.45. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no Art. 124, Inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº.: 14.133, de 
2021. 

1.46. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

1.47. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.48. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.49. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.50. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.51. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, Inciso XII) 

1.52.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

Inciso XIV) 

1.53. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

1.54. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
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1. Moratória de 02% (dois por cento) por hora de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) horas; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 1.53, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 1.53, de 15% a 25% do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 1.53, a multa será de 25% 

a 30% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 1.53, a multa será de 

10% a 15% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 1.53 a multa será de 15% 

a 20% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

1.55. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. 156, §9º, da Lei 
Federal nº.: 14.133, de 2021) 

1.56. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (Art. 156, §7º, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021). 

1.56.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei Federal nº.: 

14.133, de 2021) 

1.56.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 

156, §8º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

1.56.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.57. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do Art. 158 da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.58. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.59. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº.: 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº.: 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (Art. 159). 

1.60. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(Art. 160, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021). 

1.61.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021). 

1.62. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Federal nº.: 
14.133/21. 

1.63. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, Inciso XIX) 

1.64. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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1.65. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

1.65.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

1.66. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Federal 
nº.: 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1.66.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.66.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.66.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

1.67. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1.67.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.67.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.67.3. Indenizações e multas. 

1.68. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

1.69. O contrato poderá ser extinto: 

1.69.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de 

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

1.69.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou 

sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de 
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confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a 

ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 

7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, Inciso VIII) 

1.70. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

2. Gestão/Unidade: 0600000 – Sec. Mun. de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

3. Fonte de Recursos: 15000000; 15010000   

4. Programa de Trabalho:  13.392.018.2.050 – Comemoração de Festividades. Cívicas, 

Educativas e Folclóricas  

5. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física 

5.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, Inciso III) 

5.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº.: 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº.: 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

5.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e 
seguintes da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021. 

5.4. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

5.5. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (Art. 132 da Lei Federal nº.: 14.133, de 
2021). 
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5.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal 
nº.: 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

5.1. Os fiscais administrativos indicados pela Administração Pública Municipal, são as 
seguintes servidoras: Vanusa Teixeira Santos, Matricula: 227083, nos termos do 
Decreto Municipal 024, de 19 de abril de 2023. 

5.2. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

5.3. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei Federal 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao Art. 91, caput, da Lei Federal 
nº.: 14.133, de 2021, e ao Art. 8º, §2º, da Lei Federal nº. 12.527, de 2011, c/c Art. 7º, §3º, Inciso 
V, do Decreto nº. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (Art. 92, §1º) 

5.4. Fica eleito o Foro da  Comarca de Caetité, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme Art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Caetité, Estado da Bahia, em 16 de maio de 2024. 

 

_________________________ 
Valtécio Neves Aguiar 

Prefeito do Município de Caetité-BA 
Matricula Funcional nº.: 225572 

 
 

_________________________ 
Gilvan Miranda Trindade 

Contratado 
CPF nº.: 031.599.595-54 

TESTEMUNHAS: 

1- ____________________________________________ CPF Nº.: ____________________ 

 

2- ____________________________________________ CPF Nº.: ____________________ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA  

INEXIGIBILIDADE Nº.: 061/2024 

 

 O Prefeito do Município de Caetité, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na 

Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, ADJUDICO e 

HOMOLOGO o procedimento de contratação direta nos termos abaixo: 

 

Número do Processo Administrativo: 070/2024 

Número da Contratação Direta: 061/2024 

Modalidade: Inexigibilidade 

Número de Identificação PNCP: 13811476000154-1-000033/2024 

Data de Homologação: 17/05/2024 

Objeto: Contratação de artistas musicais exclusivamente de forró, e grupos de quadrilhas, 

que já possuam uma realização continuada de práticas artísticas devidamente 

comprovadas e que queiram se apresentar durante os festejos juninos do município em 

2024. Esse instrumento possibilitará a seleção dos profissionais de uma maneira justa, 

objetiva, além de permitir o fomento, a valorização e difusão das manifestações artísticas 

locais, oferecendo à população de Caetité/Ba, uma programação artística cultural pautada 

pela diversidade. 

Contratado(a): KLEBSON SOUZA SILVA 

CNPJ/CPF.: 074.758.385-44 

Valor: R$: 6.000,00 (seis mil reais).  

 
Caetité - Bahia, 17/05/2024. 

 
 
 

__________________________________ 

Valtécio Neves Aguiar 
Prefeito do Município de Caetité-BA. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: 070/2024 

CONTRATAÇÃO DIRETA – INEXIGIBILIDADE Nº.: 061/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.: 126/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .126/2024 QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAETITÉ-BA, 
POR INTERMÉDIO DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXMº SR. PREFEITO MUNICIPAL VALTÉCIO 
NEVES AGUIAR E o Sr. KLEBSON SOUZA SILVA. 

O Município de Caetité-BA., por intermédio da Prefeitura Municipal de Caetité, com 

sede no Centro Administrativo de Caetité, localizado na Avenida Professora Marlene 

Montenegro Cerqueira de Oliveira, Nº. 1.000, Bairro Prisco de Viana, CEP.: 46.400-000, 

Estado da Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda – CNPJ/MF sob o nº.: 13.811.476/0001-54, neste ato representada pelo Exmº. Sr. 

Prefeito Municipal Valtécio Neves Aguiar, brasileiro, maior, casado, aposentado, portador 

da Matricula Funcional nº.: 225572, residente e domiciliado na Travessa do Mercado, nº.: 

58, 1º. Andar, Centro, Caetité-BA., CEP.: 46.400-000, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o Sr. KLEBSON SOUZA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 

do ministério da Fazenda – CPF/MF nº.: 074. 758.385-44, residente na  Rua Deputado 

Paulo Jackson, nº 06, Bairro Centro, Caetité-BA., CEP.; 46.400-000, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado pelo próprio contratado anteriormente qualificado, 

tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº.: 070/2024 e em observância às 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação 

nº. 061/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (Art. 92, incisos I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação do Artista Klebson Souza Silva, 
para apresentação musical exclusivamente de forró, pois o mesmo possui uma realização 
continuada de práticas artísticas devidamente comprovadas, para se apresentar durante os 
festejos juninos do município de Caetité/Ba, em 2024, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
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MEDIDA 

01 
Realização de Shows / Concursos / 
Artísticos / Culturais Realização de 
Shows / Concursos / Artísticos Culturais. 

12610 Unidade 01 R$: 6.000,00 R$: 6.000,00 

                                                                                                                                     Valor Total R$ 6.000,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data do 
momento da contratação, na forma do Artigo 105 da Lei Federal  n°.: 14.133, de 2021. 

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

1.4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

1.4.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

1.4.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 

com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 

92, Incisos IV, VII e XVIII) 

1.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

1.7. O valor total da contratação é de R$: 6.000,00 (seis mil reais) 

1.8. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (Art. 92, Incisos V e VI) 

1.9. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (Art. 92, Inciso V) 

1.10. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 29/02/2024. 

1.11. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

1.12. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.13. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

1.14. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

1.15. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.16. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

1.17. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, Incisos X, XI e XIV) 

1.18. São obrigações do Contratante: 
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1.19. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

1.20. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

1.21. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

1.22. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

1.23. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

1.24. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

1.25. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

1.26. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

1.26.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

1.27. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta). 

1.28. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1.29. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, Incisos XIV, XVI e XVII) 

1.30. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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1.31. O Contratado deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste contrato em data 
e hora previamente definida, sob pena de sanções administrativa e legais cabíveis; 

1.32. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

1.33. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

1.34. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

1.35. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

1.36. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

1.37. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1.37.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

1.37.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

1.37.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; e  

1.37.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

1.38. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

1.39. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

1.40. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
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1.41. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

1.42. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116, da Lei nº.: 14.133, 
de 2021); 

1.43. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(Art. 116, Parágrafo Único, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021); 

1.44.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

1.45. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no Art. 124, Inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº.: 14.133, de 
2021. 

1.46. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

1.47. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.48. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.49. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.50. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.51. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, Inciso XII) 

1.52.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

Inciso XIV) 

1.53. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

1.54. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
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1. Moratória de 02% (dois por cento) por hora de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) horas; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 1.53, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 1.53, de 15% a 25% do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 1.53, a multa será de 25% 

a 30% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 1.53, a multa será de 

10% a 15% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 1.53 a multa será de 15% 

a 20% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

1.55. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. 156, §9º, da Lei 
Federal nº.: 14.133, de 2021) 

1.56. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (Art. 156, §7º, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021). 

1.56.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei Federal nº.: 

14.133, de 2021) 

1.56.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 

156, §8º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

1.56.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.57. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do Art. 158 da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.58. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.59. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº.: 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº.: 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (Art. 159). 

1.60. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(Art. 160, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021). 

1.61.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021). 

1.62. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Federal nº.: 
14.133/21. 

1.63. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, Inciso XIX) 

1.64. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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1.65. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

1.65.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

1.66. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Federal 
nº.: 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1.66.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.66.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.66.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

1.67. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1.67.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.67.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.67.3. Indenizações e multas. 

1.68. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

1.69. O contrato poderá ser extinto: 

1.69.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de 

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

1.69.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou 

sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de 
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confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a 

ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 

7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, Inciso VIII) 

1.70. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

2. Gestão/Unidade: 0600000 – Sec. Mun. de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

3. Fonte de Recursos: 15000000; 15010000   

4. Programa de Trabalho:  13.392.018.2.050 – Comemoração de Festividades. Cívicas, 

Educativas e Folclóricas  

5. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física 

5.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, Inciso III) 

5.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº.: 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº.: 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

5.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e 
seguintes da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021. 

5.4. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

5.5. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (Art. 132 da Lei Federal nº.: 14.133, de 
2021). 
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5.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal 
nº.: 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

5.1. Os fiscais administrativos indicados pela Administração Pública Municipal, são as 
seguintes servidoras: Vanusa Teixeira Santos, Matricula: 227083, nos termos do 
Decreto Municipal 024, de 19 de abril de 2023. 

5.2. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

5.3. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei Federal 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao Art. 91, caput, da Lei Federal 
nº.: 14.133, de 2021, e ao Art. 8º, §2º, da Lei Federal nº. 12.527, de 2011, c/c Art. 7º, §3º, Inciso 
V, do Decreto nº. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (Art. 92, §1º) 

5.4. Fica eleito o Foro da  Comarca de Caetité, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme Art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Caetité, Estado da Bahia, em 17 de maio de 2024. 

 

_________________________ 
Valtécio Neves Aguiar 

Prefeito do Município de Caetité-BA 
Matricula Funcional nº.: 225572 

 
 

_________________________ 
Klebson souza Silva 

Contratado 
CPF nº.: 074.758.385-44 

TESTEMUNHAS: 

1- ____________________________________________ CPF Nº.: ____________________ 

 

2- ____________________________________________ CPF Nº.: ____________________ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA  

INEXIGIBILIDADE Nº.: 059/2024 

 

 O Prefeito do Município de Caetité, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na 

Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, ADJUDICO e 

HOMOLOGO o procedimento de contratação direta nos termos abaixo: 

 

Número do Processo Administrativo: 070/2024 

Número da Contratação Direta: 059/2024 

Modalidade: Inexigibilidade 

Número de Identificação PNCP: 13811476000154-1-000025/2024 

Data de Homologação: 16/05/2024 

Objeto: Contratação de artistas musicais exclusivamente de forró, e grupos de quadrilhas, 

que já possuam uma realização continuada de práticas artísticas devidamente 

comprovadas e que queiram se apresentar durante os festejos juninos do município em 

2024. Esse instrumento possibilitará a seleção dos profissionais de uma maneira justa, 

objetiva, além de permitir o fomento, a valorização e difusão das manifestações artísticas 

locais, oferecendo à população de Caetité/Ba, uma programação artística cultural pautada 

pela diversidade. 

Contratado(a): HERMERSON NOGUEIRA DE ARAUJO 

CNPJ/CPF.: 058.557.365-47 

Valor: R$: 2.000,00 (dois mil reais).  

 
Caetité - Bahia, 16/05/2024. 

 
 
 

__________________________________ 

Valtécio Neves Aguiar 
Prefeito do Município de Caetité-BA. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: 070/2024 

CONTRATAÇÃO DIRETA – INEXIGIBILIDADE Nº.: 059/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.: 123/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .123/2024 QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAETITÉ-BA, 
POR INTERMÉDIO DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXMº SR. PREFEITO MUNICIPAL VALTÉCIO 
NEVES AGUIAR E o Sr. HERMERSON NOGUEIRA 
DE ARAUJO 

O Município de Caetité-BA., por intermédio da Prefeitura Municipal de Caetité, com 

sede no Centro Administrativo de Caetité, localizado na Avenida Professora Marlene 

Montenegro Cerqueira de Oliveira, Nº. 1.000, Bairro Prisco de Viana, CEP.: 46.400-000, 

Estado da Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda – CNPJ/MF sob o nº.: 13.811.476/0001-54, neste ato representada pelo Exmº. Sr. 

Prefeito Municipal Valtécio Neves Aguiar, brasileiro, maior, casado, aposentado, portador 

da Matricula Funcional nº.: 225572, residente e domiciliado na Travessa do Mercado, nº.: 

58, 1º. Andar, Centro, Caetité-BA., CEP.: 46.400-000, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o Sr. HERMERSON NOGUEIRA DE ARAUJO, inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas do ministério da Fazenda – CPF/MF nº.: 058.557.365-47, residente na 

Avenida Paraná, Bairro Pedro Cruz, Caetité-BA., CEP.; 46.400-000, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado pelo próprio contratado anteriormente qualificado, 

tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº.: 070/2024 e em observância às 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação 

nº. 059/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (Art. 92, incisos I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação do Artista HERMERSON 
NOGUEIRA DE ARAUJO, para apresentação musical exclusivamente de forró, pois o mesmo 
possue uma realização continuada de práticas artísticas devidamente comprovadas, para se 
apresentar durante os festejos juninos do município de Caetité/Ba, em 2024, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
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MEDIDA 

01 
Realização de Shows / Concursos / 
Artísticos / Culturais Realização de 
Shows / Concursos / Artísticos Culturais. 

12610 Unidade 01 R$: 2.000,00 R$: 2.000,00 

                                                                                                                                     Valor Total R$ 2.000,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data do 
momento da contratação, na forma do Artigo 105 da Lei Federal  n°.: 14.133, de 2021. 

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

1.4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

1.4.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

1.4.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 

com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 

92, Incisos IV, VII e XVIII) 

1.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

1.7. O valor total da contratação é de R$: 2.000,00 (dois mil reais) 

1.8. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (Art. 92, Incisos V e VI) 

1.9. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (Art. 92, Inciso V) 

1.10. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 29/02/2024. 

1.11. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

1.12. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.13. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

1.14. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

1.15. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.16. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

1.17. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, Incisos X, XI e XIV) 

1.18. São obrigações do Contratante: 
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1.19. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

1.20. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

1.21. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

1.22. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

1.23. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

1.24. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

1.25. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

1.26. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

1.26.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

1.27. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta). 

1.28. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1.29. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, Incisos XIV, XVI e XVII) 

1.30. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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1.31. O Contratado deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste contrato em data 
e hora previamente definida, sob pena de sanções administrativa e legais cabíveis; 

1.32. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

1.33. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

1.34. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

1.35. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

1.36. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

1.37. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1.37.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

1.37.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

1.37.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; e  

1.37.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

1.38. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

1.39. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

1.40. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
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1.41. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

1.42. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116, da Lei nº.: 14.133, 
de 2021); 

1.43. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(Art. 116, Parágrafo Único, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021); 

1.44.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

1.45. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no Art. 124, Inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº.: 14.133, de 
2021. 

1.46. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

1.47. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.48. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.49. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.50. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.51. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, Inciso XII) 

1.52.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

Inciso XIV) 

1.53. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

1.54. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
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1. Moratória de 02% (dois por cento) por hora de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) horas; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 1.53, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 1.53, de 15% a 25% do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 1.53, a multa será de 25% 

a 30% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 1.53, a multa será de 

10% a 15% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 1.53 a multa será de 15% 

a 20% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

1.55. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. 156, §9º, da Lei 
Federal nº.: 14.133, de 2021) 

1.56. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (Art. 156, §7º, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021). 

1.56.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei Federal nº.: 

14.133, de 2021) 

1.56.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 

156, §8º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

1.56.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.57. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do Art. 158 da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.58. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.59. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº.: 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº.: 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (Art. 159). 

1.60. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(Art. 160, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021). 

1.61.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021). 

1.62. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Federal nº.: 
14.133/21. 

1.63. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, Inciso XIX) 

1.64. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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1.65. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

1.65.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

1.66. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Federal 
nº.: 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1.66.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.66.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.66.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

1.67. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1.67.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.67.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.67.3. Indenizações e multas. 

1.68. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

1.69. O contrato poderá ser extinto: 

1.69.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de 

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

1.69.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou 

sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de 
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confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a 

ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 

7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, Inciso VIII) 

1.70. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

2. Gestão/Unidade: 0600000 – Sec. Mun. de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

3. Fonte de Recursos: 15000000; 15010000   

4. Programa de Trabalho:  13.392.018.2.050 – Comemoração de Festividades. Cívicas, 

Educativas e Folclóricas  

5. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física 

5.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, Inciso III) 

5.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº.: 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº.: 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

5.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e 
seguintes da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021. 

5.4. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

5.5. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (Art. 132 da Lei Federal nº.: 14.133, de 
2021). 
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5.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal 
nº.: 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

5.1. Os fiscais administrativos indicados pela Administração Pública Municipal, são as 
seguintes servidoras: Vanusa Teixeira Santos, Matricula: 227083, nos termos do 
Decreto Municipal 024, de 19 de abril de 2023. 

5.2. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

5.3. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei Federal 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao Art. 91, caput, da Lei Federal 
nº.: 14.133, de 2021, e ao Art. 8º, §2º, da Lei Federal nº. 12.527, de 2011, c/c Art. 7º, §3º, Inciso 
V, do Decreto nº. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (Art. 92, §1º) 

5.4. Fica eleito o Foro da  Comarca de Caetité, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme Art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Caetité, Estado da Bahia, em 16 de maio de 2024. 

 

_________________________ 
Valtécio Neves Aguiar 

Prefeito do Município de Caetité-BA 
Matricula Funcional nº.: 225572 

 
 
 

____________________________ 
Hermerson Nogueira de Araujo 

Contratado 
CPF nº.: 058.557.365-47 

TESTEMUNHAS: 

1- ____________________________________________ CPF Nº.: ____________________ 

 

2- ____________________________________________ CPF Nº.: ____________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: 070/2024 

CONTRATAÇÃO DIRETA – INEXIGIBILIDADE Nº.: 060/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.: 124/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 124/2024 QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAETITÉ-BA, 
POR INTERMÉDIO DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXMº SR. PREFEITO MUNICIPAL VALTÉCIO 
NEVES AGUIAR E o Srª. JOSLANDA RAMOS DE 
JESUS SILVEIRA 

O Município de Caetité-BA., por intermédio da Prefeitura Municipal de Caetité, com 

sede no Centro Administrativo de Caetité, localizado na Avenida Professora Marlene 

Montenegro Cerqueira de Oliveira, Nº. 1.000, Bairro Prisco de Viana, CEP.: 46.400-000, 

Estado da Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda – CNPJ/MF sob o nº.: 13.811.476/0001-54, neste ato representada pelo Exmº. Sr. 

Prefeito Municipal Valtécio Neves Aguiar, brasileiro, maior, casado, aposentado, portador 

da Matricula Funcional nº.: 225572, residente e domiciliado na Travessa do Mercado, nº.: 

58, 1º. Andar, Centro, Caetité-BA., CEP.: 46.400-000, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a  Srª. JOSLANDA RAMOS DE JESUS SILVEIRA, inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas do ministério da Fazenda – CPF/MF nº.: 039.617.765-47, residente na Rua 

3, 386, Bairro Nossa Senhora da Paz, Caetité-BA, CEP.; 46.400-000, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado pelo próprio contratado anteriormente qualificado, 

tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº.: 070/2024 e em observância às 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação 

nº. 060/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (Art. 92, incisos I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação do Artista JOSLANDA RAMOS 
DE JESUS SILVEIRA e a QUADRILHA BRILHA SOL, exclusivamente de forró, pois os 
mesmos possuem uma realização continuada de práticas artísticas devidamente 
comprovadas, para se apresentar durante os festejos juninos do município de Caetité/Ba, em 
2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
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DE 
MEDIDA 

UNITÁRIO TOTAL 

01 
Realização de Shows / Concursos / 
Artísticos / Culturais Realização de 
Shows / Concursos / Artísticos Culturais. 

12610 Unidade 01 R$: 5.000,00 R$: 5.000,00 

                                                                                                                                     Valor Total R$ 5.000,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data do 
momento da contratação, na forma do Artigo 105 da Lei Federal  n°.: 14.133, de 2021. 

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

1.4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

1.4.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

1.4.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 

com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 

92, Incisos IV, VII e XVIII) 

1.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

1.7. O valor total da contratação é de R$: 5.000,00 (cinco mil reais) 

1.8. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (Art. 92, Incisos V e VI) 

1.9. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (Art. 92, Inciso V) 

1.10. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 29/02/2024. 

1.11. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

1.12. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.13. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

1.14. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

1.15. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.16. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

1.17. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, Incisos X, XI e XIV) 

1.18. São obrigações do Contratante: 
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1.19. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

1.20. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

1.21. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

1.22. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

1.23. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

1.24. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

1.25. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

1.26. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

1.26.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

1.27. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta). 

1.28. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1.29. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, Incisos XIV, XVI e XVII) 

1.30. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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1.31. O Contratado deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste contrato em data 
e hora previamente definida, sob pena de sanções administrativa e legais cabíveis; 

1.32. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

1.33. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

1.34. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

1.35. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

1.36. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

1.37. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1.37.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

1.37.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

1.37.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; e  

1.37.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

1.38. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

1.39. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

1.40. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
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1.41. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

1.42. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116, da Lei nº.: 14.133, 
de 2021); 

1.43. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(Art. 116, Parágrafo Único, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021); 

1.44.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

1.45. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no Art. 124, Inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº.: 14.133, de 
2021. 

1.46. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

1.47. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.48. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.49. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.50. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.51. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, Inciso XII) 

1.52.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

Inciso XIV) 

1.53. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

1.54. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

Edição 2.674 | Ano 16
28 de maio de 2024

Página 61

Certificação Digital: YWUEBD80-RXH6IDKK-OMPV1ANC-SFCXICG3
Versão eletrônica disponível em: http://caetite.ba.gov.br



 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ 

SECRETARIA MUN. DE ADM., PLANEJ. E FINANÇAS 
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS 

Página 8 de 12 

Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité, 

Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704  
www.caetite.ba.gov.br  

 

1. Moratória de 02% (dois por cento) por hora de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) horas; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 1.53, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 1.53, de 15% a 25% do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 1.53, a multa será de 25% 

a 30% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 1.53, a multa será de 

10% a 15% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 1.53 a multa será de 15% 

a 20% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

1.55. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. 156, §9º, da Lei 
Federal nº.: 14.133, de 2021) 

1.56. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (Art. 156, §7º, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021). 

1.56.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei Federal nº.: 

14.133, de 2021) 

1.56.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 

156, §8º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

1.56.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.57. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do Art. 158 da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.58. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

Edição 2.674 | Ano 16
28 de maio de 2024

Página 62

Certificação Digital: YWUEBD80-RXH6IDKK-OMPV1ANC-SFCXICG3
Versão eletrônica disponível em: http://caetite.ba.gov.br



 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ 

SECRETARIA MUN. DE ADM., PLANEJ. E FINANÇAS 
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS 

Página 9 de 12 

Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité, 

Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704  
www.caetite.ba.gov.br  

 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.59. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº.: 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº.: 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (Art. 159). 

1.60. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(Art. 160, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021). 

1.61.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021). 

1.62. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Federal nº.: 
14.133/21. 

1.63. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, Inciso XIX) 

1.64. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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1.65. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

1.65.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

1.66. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Federal 
nº.: 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1.66.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.66.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.66.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

1.67. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1.67.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.67.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.67.3. Indenizações e multas. 

1.68. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

1.69. O contrato poderá ser extinto: 

1.69.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de 

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

1.69.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou 

sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de 
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confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a 

ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 

7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, Inciso VIII) 

1.70. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

2. Gestão/Unidade: 0600000 – Sec. Mun. de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

3. Fonte de Recursos: 15000000; 15010000   

4. Programa de Trabalho:  13.392.018.2.050 – Comemoração de Festividades. Cívicas, 

Educativas e Folclóricas  

5. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física 

5.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, Inciso III) 

5.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº.: 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº.: 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

5.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e 
seguintes da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021. 

5.4. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

5.5. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (Art. 132 da Lei Federal nº.: 14.133, de 
2021). 
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5.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal 
nº.: 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

5.1. Os fiscais administrativos indicados pela Administração Pública Municipal, são as 
seguintes servidoras: Vanusa Teixeira Santos, Matricula: 227083, nos termos do 
Decreto Municipal 024, de 19 de abril de 2023. 

5.2. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

5.3. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei Federal 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao Art. 91, caput, da Lei Federal 
nº.: 14.133, de 2021, e ao Art. 8º, §2º, da Lei Federal nº. 12.527, de 2011, c/c Art. 7º, §3º, Inciso 
V, do Decreto nº. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (Art. 92, §1º) 

5.4. Fica eleito o Foro da  Comarca de Caetité, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme Art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Caetité, Estado da Bahia, em 16 de maio de 2024. 

 

_________________________ 
Valtécio Neves Aguiar 

Prefeito do Município de Caetité-BA 
Matricula Funcional nº.: 225572 

 
 

_________________________ 
Joslanda Ramos de Jesus Silveira 

Contratado 
CPF nº.: 039.617.765-47 

TESTEMUNHAS: 

1- ____________________________________________ CPF Nº.: ____________________ 

 

2- ____________________________________________ CPF Nº.: ____________________ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA  

INEXIGIBILIDADE Nº.: 060/2024 

 

 O Prefeito do Município de Caetité, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na 

Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, ADJUDICO e 

HOMOLOGO o procedimento de contratação direta nos termos abaixo: 

 

Número do Processo Administrativo: 070/2024 

Número da Contratação Direta: 060/2024 

Modalidade: Inexigibilidade 

Número de Identificação PNCP: 13811476000154-1-000031/2024 

Data de Homologação: 16/05/2024 

Objeto: Contratação de artistas musicais exclusivamente de forró, e grupos de quadrilhas, 

que já possuam uma realização continuada de práticas artísticas devidamente 

comprovadas e que queiram se apresentar durante os festejos juninos do município em 

2024. Esse instrumento possibilitará a seleção dos profissionais de uma maneira justa, 

objetiva, além de permitir o fomento, a valorização e difusão das manifestações artísticas 

locais, oferecendo à população de Caetité/Ba, uma programação artística cultural pautada 

pela diversidade. 

Contratado(a): JOSLANDA RAMOS DE JESUS SILVEIRA  

CNPJ/CPF.: 039.617.765-47 

Valor: R$: 5.000,00 (cinco mil reais).  

 
Caetité - Bahia, 16/05/2024. 

 
 
 

__________________________________ 

Valtécio Neves Aguiar 
Prefeito do Município de Caetité-BA. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA  

INEXIGIBILIDADE Nº.: 062/2024 

 

 O Prefeito do Município de Caetité, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na 

Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, ADJUDICO e 

HOMOLOGO o procedimento de contratação direta nos termos abaixo: 

 

Número do Processo Administrativo: 070/2024 

Número da Contratação Direta: 062/2024 

Modalidade: Inexigibilidade 

Número de Identificação PNCP: 13811476000154-1-000035/2024 

Data de Homologação: 22/05/2024 

Objeto: Contratação de artistas musicais exclusivamente de forró, e grupos de quadrilhas, 

que já possuam uma realização continuada de práticas artísticas devidamente 

comprovadas e que queiram se apresentar durante os festejos juninos do município em 

2024. Esse instrumento possibilitará a seleção dos profissionais de uma maneira justa, 

objetiva, além de permitir o fomento, a valorização e difusão das manifestações artísticas 

locais, oferecendo à população de Caetité/Ba, uma programação artística cultural pautada 

pela diversidade. 

Contratado(a): RICARDO SANTOS DE OLIVEIRA 

CNPJ/CPF.: 066.497.675-14 

Valor: R$: 2.000,00 (dois mil reais).  

 
Caetité - Bahia, 22/05/2024. 

 
 
 

__________________________________ 

Valtécio Neves Aguiar 
Prefeito do Município de Caetité-BA. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: 070/2024 

CONTRATAÇÃO DIRETA – INEXIGIBILIDADE Nº.: 062/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.: 130/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .130/2024 QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAETITÉ-BA, 
POR INTERMÉDIO DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXMº SR. PREFEITO MUNICIPAL VALTÉCIO 
NEVES AGUIAR E o Sr. RICARDO SANTOS DE 
OLIVEIRA 

O Município de Caetité-BA., por intermédio da Prefeitura Municipal de Caetité, com 

sede no Centro Administrativo de Caetité, localizado na Avenida Professora Marlene 

Montenegro Cerqueira de Oliveira, Nº. 1.000, Bairro Prisco de Viana, CEP.: 46.400-000, 

Estado da Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda – CNPJ/MF sob o nº.: 13.811.476/0001-54, neste ato representada pelo Exmº. Sr. 

Prefeito Municipal Valtécio Neves Aguiar, brasileiro, maior, casado, aposentado, portador 

da Matricula Funcional nº.: 225572, residente e domiciliado na Travessa do Mercado, nº.: 

58, 1º. Andar, Centro, Caetité-BA., CEP.: 46.400-000, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o Sr. RICARDO SANTOS DE OLIVEIRA, inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do ministério da Fazenda – CPF/MF nº.: 066.497.675-14, residente na Rua 7 de 

setembro, 171, Bairro Nossa Senhora da Paz, Caetité-BA., CEP.; 46.400-000, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado pelo próprio contratado anteriormente 

qualificado, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº.: 070/2024 e em 

observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação nº. 062/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (Art. 92, incisos I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação do Artista Ricardo Santos de 
Oliveira, exclusivamente de forró, pois os mesmos possuem uma realização continuada de 
práticas artísticas devidamente comprovadas, para se apresentar durante os festejos juninos 
do município de Caetité/Ba, em 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
Realização de Shows / Concursos / 
Artísticos / Culturais Realização de 
Shows / Concursos / Artísticos Culturais. 

12610 Unidade 01 R$: 2.000,00 R$: 2.000,00 

                                                                                                                                     Valor Total R$ 2.000,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data do 
momento da contratação, na forma do Artigo 105 da Lei Federal  n°.: 14.133, de 2021. 

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

1.4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

1.4.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

1.4.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 

com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 

92, Incisos IV, VII e XVIII) 

1.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

1.7. O valor total da contratação é de R$: 2.000,00 (dois mil reais) 

1.8. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (Art. 92, Incisos V e VI) 

1.9. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (Art. 92, Inciso V) 

1.10. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 29/02/2024. 

1.11. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

1.12. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.13. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

1.14. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

1.15. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.16. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

1.17. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, Incisos X, XI e XIV) 

1.18. São obrigações do Contratante: 
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1.19. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

1.20. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

1.21. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

1.22. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

1.23. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

1.24. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

1.25. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

1.26. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

1.26.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

1.27. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta). 

1.28. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1.29. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, Incisos XIV, XVI e XVII) 

1.30. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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1.31. O Contratado deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste contrato em data 
e hora previamente definida, sob pena de sanções administrativa e legais cabíveis; 

1.32. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

1.33. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

1.34. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

1.35. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

1.36. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

1.37. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1.37.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

1.37.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

1.37.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; e  

1.37.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

1.38. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

1.39. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

1.40. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

Edição 2.674 | Ano 16
28 de maio de 2024

Página 73

Certificação Digital: YWUEBD80-RXH6IDKK-OMPV1ANC-SFCXICG3
Versão eletrônica disponível em: http://caetite.ba.gov.br



 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ 

SECRETARIA MUN. DE ADM., PLANEJ. E FINANÇAS 
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS 

Página 6 de 12 

Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité, 

Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704  
www.caetite.ba.gov.br  

 

1.41. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

1.42. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116, da Lei nº.: 14.133, 
de 2021); 

1.43. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(Art. 116, Parágrafo Único, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021); 

1.44.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

1.45. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no Art. 124, Inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº.: 14.133, de 
2021. 

1.46. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

1.47. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.48. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.49. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.50. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.51. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, Inciso XII) 

1.52.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

Inciso XIV) 

1.53. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

1.54. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
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1. Moratória de 02% (dois por cento) por hora de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) horas; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 1.53, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 1.53, de 15% a 25% do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 1.53, a multa será de 25% 

a 30% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 1.53, a multa será de 

10% a 15% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 1.53 a multa será de 15% 

a 20% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

1.55. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. 156, §9º, da Lei 
Federal nº.: 14.133, de 2021) 

1.56. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (Art. 156, §7º, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021). 

1.56.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei Federal nº.: 

14.133, de 2021) 

1.56.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 

156, §8º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

1.56.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.57. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do Art. 158 da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.58. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.59. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº.: 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº.: 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (Art. 159). 

1.60. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(Art. 160, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021). 

1.61.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021). 

1.62. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Federal nº.: 
14.133/21. 

1.63. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, Inciso XIX) 

1.64. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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1.65. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

1.65.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

1.66. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Federal 
nº.: 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1.66.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.66.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.66.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

1.67. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1.67.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.67.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.67.3. Indenizações e multas. 

1.68. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

1.69. O contrato poderá ser extinto: 

1.69.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de 

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

1.69.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou 

sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de 
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confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a 

ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 

7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, Inciso VIII) 

1.70. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

2. Gestão/Unidade: 0600000 – Sec. Mun. de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

3. Fonte de Recursos: 15000000; 15010000   

4. Programa de Trabalho:  13.392.018.2.050 – Comemoração de Festividades. Cívicas, 

Educativas e Folclóricas  

5. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física 

5.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, Inciso III) 

5.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº.: 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº.: 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

5.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e 
seguintes da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021. 

5.4. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

5.5. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (Art. 132 da Lei Federal nº.: 14.133, de 
2021). 
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5.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal 
nº.: 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

5.1. Os fiscais administrativos indicados pela Administração Pública Municipal, são as 
seguintes servidoras: Vanusa Teixeira Santos, Matricula: 227083, nos termos do 
Decreto Municipal 024, de 19 de abril de 2023. 

5.2. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

5.3. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei Federal 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao Art. 91, caput, da Lei Federal 
nº.: 14.133, de 2021, e ao Art. 8º, §2º, da Lei Federal nº. 12.527, de 2011, c/c Art. 7º, §3º, Inciso 
V, do Decreto nº. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (Art. 92, §1º) 

5.4. Fica eleito o Foro da  Comarca de Caetité, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme Art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Caetité, Estado da Bahia, em 22 de maio de 2024. 

 

_________________________ 
Valtécio Neves Aguiar 

Prefeito do Município de Caetité-BA 
Matricula Funcional nº.: 225572 

 
 

_________________________ 
Ricardo Santos de Oliveira 

Contratado 
CPF nº.: 066.497.675-14 

TESTEMUNHAS: 

1- ____________________________________________ CPF Nº.: ____________________ 

 

2- ____________________________________________ CPF Nº.: ____________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: 070/2024 

CONTRATAÇÃO DIRETA – INEXIGIBILIDADE Nº.: 065/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.: 133/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .133/2024 QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAETITÉ-BA, 
POR INTERMÉDIO DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXMº SR. PREFEITO MUNICIPAL VALTÉCIO 
NEVES AGUIAR E o Sr. GEOVANE RODRIGUES DA 
SILVA 

O Município de Caetité-BA., por intermédio da Prefeitura Municipal de Caetité, com 

sede no Centro Administrativo de Caetité, localizado na Avenida Professora Marlene 

Montenegro Cerqueira de Oliveira, Nº. 1.000, Bairro Prisco de Viana, CEP.: 46.400-000, 

Estado da Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda – CNPJ/MF sob o nº.: 13.811.476/0001-54, neste ato representada pelo Exmº. Sr. 

Prefeito Municipal Valtécio Neves Aguiar, brasileiro, maior, casado, aposentado, portador 

da Matricula Funcional nº.: 225572, residente e domiciliado na Travessa do Mercado, nº.: 

58, 1º. Andar, Centro, Caetité-BA., CEP.: 46.400-000, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o Sr. GEOVANE RODRIGUES DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do ministério da Fazenda – CPF/MF nº.: 062.456.665-03, residente na Vargem 

Grande, Maniaçu - Caetité-BA., CEP.; 46.400-000, doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado pelo próprio contratado anteriormente qualificado, tendo em vista o que 

consta no Processo administrativo nº.: 070/2024 e em observância às disposições da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº. 065/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (Art. 92, incisos I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação do Artista Geovane Rodrigues 
da Silva, (Grupo Meninos do Piseiro), exclusivamente de forró, pois os mesmos possuem 
uma realização continuada de práticas artísticas devidamente comprovadas, para se 
apresentar durante os festejos juninos do município de Caetité/Ba, em 2024, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
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DE 
MEDIDA 

UNITÁRIO TOTAL 

01 
Realização de Shows / Concursos / 
Artísticos / Culturais Realização de 
Shows / Concursos / Artísticos Culturais. 

12610 Unidade 01 R$: 1.500,00 R$: 1.500,00 

                                                                                                                                     Valor Total R$ 1.500,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data do 
momento da contratação, na forma do Artigo 105 da Lei Federal  n°.: 14.133, de 2021. 

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

1.4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

1.4.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

1.4.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 

com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 

92, Incisos IV, VII e XVIII) 

1.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

1.7. O valor total da contratação é de R$: 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) 

1.8. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (Art. 92, Incisos V e VI) 

1.9. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (Art. 92, Inciso V) 

1.10. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 29/02/2024. 

1.11. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

1.12. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.13. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

1.14. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

1.15. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.16. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

1.17. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, Incisos X, XI e XIV) 

1.18. São obrigações do Contratante: 
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1.19. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

1.20. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

1.21. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

1.22. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

1.23. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

1.24. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

1.25. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

1.26. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

1.26.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

1.27. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta). 

1.28. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1.29. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, Incisos XIV, XVI e XVII) 

1.30. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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1.31. O Contratado deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste contrato em data 
e hora previamente definida, sob pena de sanções administrativa e legais cabíveis; 

1.32. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

1.33. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

1.34. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

1.35. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

1.36. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

1.37. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1.37.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

1.37.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

1.37.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; e  

1.37.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

1.38. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

1.39. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

1.40. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
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1.41. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

1.42. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116, da Lei nº.: 14.133, 
de 2021); 

1.43. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(Art. 116, Parágrafo Único, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021); 

1.44.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

1.45. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no Art. 124, Inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº.: 14.133, de 
2021. 

1.46. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

1.47. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.48. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.49. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.50. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.51. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, Inciso XII) 

1.52.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

Inciso XIV) 

1.53. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

1.54. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

Edição 2.674 | Ano 16
28 de maio de 2024

Página 87

Certificação Digital: YWUEBD80-RXH6IDKK-OMPV1ANC-SFCXICG3
Versão eletrônica disponível em: http://caetite.ba.gov.br



 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ 

SECRETARIA MUN. DE ADM., PLANEJ. E FINANÇAS 
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS 

Página 8 de 12 

Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité, 

Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704  
www.caetite.ba.gov.br  

 

1. Moratória de 02% (dois por cento) por hora de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) horas; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 1.53, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 1.53, de 15% a 25% do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 1.53, a multa será de 25% 

a 30% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 1.53, a multa será de 

10% a 15% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 1.53 a multa será de 15% 

a 20% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

1.55. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. 156, §9º, da Lei 
Federal nº.: 14.133, de 2021) 

1.56. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (Art. 156, §7º, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021). 

1.56.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei Federal nº.: 

14.133, de 2021) 

1.56.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 

156, §8º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

1.56.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.57. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do Art. 158 da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.58. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.59. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº.: 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº.: 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (Art. 159). 

1.60. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(Art. 160, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021). 

1.61.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021). 

1.62. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Federal nº.: 
14.133/21. 

1.63. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, Inciso XIX) 

1.64. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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1.65. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

1.65.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

1.66. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Federal 
nº.: 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1.66.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.66.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.66.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

1.67. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1.67.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.67.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.67.3. Indenizações e multas. 

1.68. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

1.69. O contrato poderá ser extinto: 

1.69.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de 

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

1.69.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou 

sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de 
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confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a 

ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 

7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, Inciso VIII) 

1.70. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

2. Gestão/Unidade: 0600000 – Sec. Mun. de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

3. Fonte de Recursos: 15000000; 15010000   

4. Programa de Trabalho:  13.392.018.2.050 – Comemoração de Festividades. Cívicas, 

Educativas e Folclóricas  

5. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física 

5.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, Inciso III) 

5.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº.: 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº.: 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

5.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e 
seguintes da Lei Federal nº.: 14.133, de 2021. 

5.4. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

5.5. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (Art. 132 da Lei Federal nº.: 14.133, de 
2021). 
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5.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal 
nº.: 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

5.1. Os fiscais administrativos indicados pela Administração Pública Municipal, são as 
seguintes servidoras: Vanusa Teixeira Santos, Matricula: 227083, nos termos do 
Decreto Municipal 024, de 19 de abril de 2023. 

5.2. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

5.3. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei Federal 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao Art. 91, caput, da Lei Federal 
nº.: 14.133, de 2021, e ao Art. 8º, §2º, da Lei Federal nº. 12.527, de 2011, c/c Art. 7º, §3º, Inciso 
V, do Decreto nº. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (Art. 92, §1º) 

5.4. Fica eleito o Foro da  Comarca de Caetité, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme Art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Caetité, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2024. 

 

_________________________ 
Valtécio Neves Aguiar 

Prefeito do Município de Caetité-BA 
Matricula Funcional nº.: 225572 

 
 

_________________________ 
Geovane Rodrigues  da Silva 

Contratado 
CPF nº.: 062.456.665-03 

TESTEMUNHAS: 

1- ____________________________________________ CPF Nº.: ____________________ 

 

2- ____________________________________________ CPF Nº.: ____________________ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA  

INEXIGIBILIDADE Nº.: 065/2024 

 

 O Prefeito do Município de Caetité, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na 

Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, ADJUDICO e 

HOMOLOGO o procedimento de contratação direta nos termos abaixo: 

 

Número do Processo Administrativo: 070/2024 

Número da Contratação Direta: 065/2024 

Modalidade: Inexigibilidade 

Número de Identificação PNCP: 13811476000154-1-000040/2024 

Data de Homologação: 23/05/2024 

Objeto: Contratação de artistas musicais exclusivamente de forró, e grupos de quadrilhas, 

que já possuam uma realização continuada de práticas artísticas devidamente 

comprovadas e que queiram se apresentar durante os festejos juninos do município em 

2024. Esse instrumento possibilitará a seleção dos profissionais de uma maneira justa, 

objetiva, além de permitir o fomento, a valorização e difusão das manifestações artísticas 

locais, oferecendo à população de Caetité/Ba, uma programação artística cultural pautada 

pela diversidade. 

Contratado(a): GEOVANE RODRIGUES DA SILVA 

CNPJ/CPF.: 062.456.665-03 

Valor: R$: 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).  

 
Caetité - Bahia, 23/05/2024. 

 
 
 

__________________________________ 

Valtécio Neves Aguiar 
Prefeito do Município de Caetité-BA. 
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 ENGEROCHA CONSTRUTORA
CNPJ: 19.195.190/0001-78 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 322.785,36 10,41 %

 1.1.  100306 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (20 
HORAS SEMANAIS X

H 960 126,14 157,67 151.363,20 4,88 %

 1.2.  93563 SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 12 5.120,48 6.400,60 76.807,20 2,48 %

 1.3.  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 12 6.307,67 7.884,58 94.614,96 3,05 %

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 57.790,51 1,86 %

 2.1.  93214 SINAPI EXECUÇÃO DE RESERVATÓRIO ELEVADO DE ÁGUA (1000 LITROS) EM 
CANTEIRO DE
OBRA, APOIADO EM ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_02/2016

UN 1 4.517,43 5.646,78 5.646,78 0,18 %

 2.2.  9416 ORSE Instalação provisória de energia elétrica, aerea, trifasica, em poste galvanizado, 
exclusive
fornecimento do medidor

un 1 1.188,32 1.485,40 1.485,40 0,05 %

 2.3.  98458 SINAPI TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 (228m x 1,20 altura) m² 273,6 105,05 131,31 35.926,41 1,16 %

 2.4.  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada m² 4,5 260,29 325,36 1.464,12 0,05 %

 2.5.  99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

M 210 50,55 63,18 13.267,80 0,43 %

 3 MOVIMENTO DE TERRA 49.399,67 1,59 %

 3.1.  101125 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 
1A CATEGORIA
COM TRATOR DE ESTEIRAS (150HP/LÂMINA: 3,18M3). AF_07/2020

m³ 447,07 11,09 13,86 6.196,39 0,20 %

 3.2.  11722 ORSE Material para sub-base, cbr>20, adquirido solto na jazida, inclusive carga, 
exclusive transporte

m³ 1468,07 10,44 13,05 19.158,31 0,62 %

 3.3.  93593 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 9982,88 0,59 0,73 7.287,50 0,24 %

 3.4.  96386 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO -
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

m³ 1915,14 7,00 8,75 16.757,47 0,54 %

 4 FUNDAÇÃO: SAPATAS E BALDRAME 93.735,77 3,02 %

 4.1.  96521 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS).

m³ 82,52 43,03 53,78 4.437,92 0,14 %

 4.2.  96527 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

m³ 13,21 120,05 150,06 1.982,29 0,06 %

 4.3.  102473 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 4,55 421,07 526,33 2.394,80 0,08 %

 4.4.  96535 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM MADEIRA
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 75,6 139,39 174,23 13.171,78 0,42 %

 4.5.  92419 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 4
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 59,25 72,21 90,26 5.347,90 0,17 %

 4.6.  96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 161,95 68,42 85,52 13.849,96 0,45 %

 4.7.  96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM -

KG 168,18 12,31 15,38 2.586,60 0,08 %

 4.8.  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM -

KG 1290,91 10,71 13,38 17.272,37 0,56 %

 4.9.  96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12,5 MM -

KG 22,73 8,92 11,15 253,43 0,01 %

 4.10.  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM -

KG 248,18 15,50 19,37 4.807,24 0,16 %

 4.11.  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 90,91 12,03 15,03 1.366,37 0,04 %

 4.12.  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1)  - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 31,04 397,06 496,32 15.405,77 0,50 %

 4.13.  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM

m³ 31,04 279,88 349,85 10.859,34 0,35 %

 5 ESTRUTURA - PILARES E VIGA SUPERIOR 146.754,40 4,73 %

 5.1.  92419 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 4
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 353,06 72,21 90,26 31.867,19 1,03 %

 5.2.  92448 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 234,1 139,82 174,77 40.913,65 1,32 %

 5.3.  92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 2,73 11,01 13,76 37,56 0,00 %

 5.4.  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 250 10,10 12,62 3.155,00 0,10 %

 5.5.  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 2095,45 8,89 11,11 23.280,44 0,75 %

 5.6.  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 210 7,39 9,23 1.938,30 0,06 %

 5.7.  92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 189,09 7,10 8,87 1.677,22 0,05 %

Orçamento Sintético Construção de Terminal Rodoviário de Caetité-Ba

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 03/2023 - Bahia
SICRO3 - 10/2023 - Bahia
AGETOP CIVIL - 10/2023 - 
Goiás

25,0% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.
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 5.8.  92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022 KG 37,27 9,17 11,46 427,11 0,01 %

 5.9.  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 802,73 12,03 15,03 12.065,03 0,39 %

 5.10.  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1)  - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 37,1 397,06 496,32 18.413,47 0,59 %

 5.11.  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM

m³ 37,1 279,88 349,85 12.979,43 0,42 %

 6 ESTRUTURA-LAJE 62.010,64 2,00 %

 6.1.  101963 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 
LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) =
(8+4). AF_11/2020

m² 340,36 135,01 168,76 57.439,15 1,85 %

 6.2.  92271 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. 
AF_09/2020

m² 19,96 76,93 96,16 1.919,35 0,06 %

 6.3.  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO 
(reforço das vigotas)

KG 5,04 5,87 7,33 36,94 0,00 %

 6.4.  00000032 SINAPI ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO (reforço das vigotas) KG 20,77 6,56 8,20 170,31 0,01 %

 6.5.  00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO (reforço das vigotas) KG 261,28 6,59 8,23 2.150,33 0,07 %

 6.6.  00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO (reforço das vigotas) KG 37,91 6,22 7,77 294,56 0,01 %

 7 ESTRUTURA -VERGAS E CONTRAVERGAS 11.941,25 0,39 %

 7.1.  93182 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 33,74 39,59 49,48 1.669,45 0,05 %

 7.2.  93183 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016

M 50,4 49,80 62,25 3.137,40 0,10 %

 7.3.  93184 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 48,3 29,85 37,31 1.802,07 0,06 %

 7.4.  93185 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016

M 12,02 48,96 61,20 735,62 0,02 %

 7.5.  93194 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 33,74 38,79 48,48 1.635,71 0,05 %

 7.6.  93195 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE 
COMPRIMENTO.

M 50,4 47,00 58,75 2.961,00 0,10 %

 8 VEDAÇÃO VERTICAL 77.659,40 2,51 %

 8.1.  103325 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.
AF_12/2021

m² 992,96 62,57 78,21 77.659,40 2,51 %

 9 REVESTIMENTO EXTERNO 67.868,47 2,19 %

 9.1.  87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 499,42 7,89 9,86 4.924,28 0,16 %

 9.2.  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS

m² 96,9 12,28 15,35 1.487,41 0,05 %

 9.3.  87548 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

m² 96,9 24,45 30,56 2.961,26 0,10 %

 9.4.  87536 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF_06/201

m² 402,52 32,73 40,91 16.467,09 0,53 %

 9.5.  11175 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha cristal piscina, 
aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejunte epoxi, exclusive 
regularização de base ou emboço - Rev 02

m² 402,52 79,12 98,90 39.809,22 1,28 %

 9.6.  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 537,34 3,31 4,13 2.219,21 0,07 %

 10 REVESTIMENTO INTERNO 110.170,48 3,55 %

 10.1.  87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 1519,55 7,89 9,86 14.982,76 0,48 %

 10.2.  87536 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF_06/201

m² 435,52 32,73 40,91 17.817,12 0,57 %

 10.3.  87548 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES,
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 1084,02 24,45 30,56 33.127,65 1,07 %

 10.4.  87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 5 M²
NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

m² 435,52 50,71 63,38 27.603,25 0,89 %

 10.5.  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS

m² 1084,02 12,28 15,35 16.639,70 0,54 %

 11 PISO INTERNO 136.622,56 4,41 %

 11.1.  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 82,64 317,69 397,11 32.817,17 1,06 %

 11.2.  104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, 
COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM 
POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA.
AF_06/2022

m² 591,51 69,81 87,26 51.615,16 1,67 %

 11.3.  87632 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MANUAL,
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

m² 190,24 37,06 46,32 8.811,91 0,28 %

 11.4.  87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

m² 190,24 38,32 47,90 9.112,49 0,29 %

 11.5.  101094 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, ASSENTADO 
SOBRE

M 215,4 127,27 159,08 34.265,83 1,11 %
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 12 PISO EXTERNO 628.469,06 20,27 %

 12.1.  92395 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X
25 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022

m² 6648,37 63,68 79,60 529.210,25 17,07 %

 12.2.  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 97,28 637,15 796,43 77.476,71 2,50 %

 12.3.  100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE

m² 7112 2,22 2,77 19.700,24 0,64 %

 12.4.  9418 ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, na cor natural, p/deficientes visuais, 
dimensões 25x25cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 
exclusive regularização de base
(103,05m x 0,25cm x 0,25cm)

m² 25,82 64,51 80,63 2.081,86 0,07 %

 13 ARREMATES 9.128,42 0,29 %

 13.1.  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 36,41 66,66 83,32 3.033,68 0,10 %

 13.2.  1988 ORSE Peitoril granito cinza polido, c/ largura = 17 cm, esp = 2 cm m 62,8 77,64 97,05 6.094,74 0,20 %

 14 PAISAGISMO 4.515,44 0,15 %

 14.1.  98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 m² 330,56 10,93 13,66 4.515,44 0,15 %

 15 FORRO 16.804,42 0,54 %

 15.1.  96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_05/2017_P

m² 274 34,76 43,45 11.905,30 0,38 %

 15.2.  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS.

m² 274 14,31 17,88 4.899,12 0,16 %

 16 COBERTURA - FUNDAÇÃO E ESTRUTURA DOS PILARES 129.473,47 4,18 %

 16.1  96520 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (SEM ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_06/2017

m³ 140 71,79 89,73 12.562,20 0,41 %

 16.2.  102473 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 4 421,07 526,33 2.105,32 0,07 %

 16.3.  96535 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM MADEIRA
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 80 139,39 174,23 13.938,40 0,45 %

 16.4.  92419 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 4
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 215,6 72,21 90,26 19.460,05 0,63 %

 16.5.  96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 6,3 MM -

KG 19,11 13,78 17,22 329,07 0,01 %

 16.6.  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM -

KG 875,89 10,71 13,38 11.719,40 0,38 %

 16.7.  96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12,5 MM -

KG 286,59 8,92 11,15 3.195,47 0,10 %

 16.8.  92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 447,3 11,01 13,76 6.154,84 0,20 %

 16.9.  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1092,6 7,39 9,23 10.084,69 0,33 %

 16.10.  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1)  - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 59 397,06 496,32 29.282,88 0,94 %

 16.11.  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM

m³ 59 279,88 349,85 20.641,15 0,67 %

 17 COBERTURA - ESTRUTURA  METALICA 334.576,55 10,79 %

 17.1.  92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSTICA,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 2010 47,76 59,70 119.997,00 3,87 %

 17.2.  100768 SINAPI CONTRAVENTAMENTO COM CANTONEIRAS DE AÇO, ABAS IGUAIS, COM 
CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E 
IÇAMENTO UTILIZANDO TALHA MANUAL, PARA EDIFÍCIOS DE ATÉ 2 
PAVIMENTOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020_P

KG 418,48 16,13 20,16 8.436,55 0,27 %

 17.3.  100775 SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES 
SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 
OBRA E TRANSPORTE COM
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA

KG 13080,14 12,61 15,76 206.143,00 6,65 %

 18 COBERTURA - PLATIBANDA METÁLICA 58.257,85 1,88 %

 18.1.  00043106 SINAPI CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 24, E = 0,64 (5,12 KG/M2) KG 1887,23 9,25 11,56 21.816,37 0,70 %

 18.2.  00000442 SINAPI PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 45 
MM, DIAMETRO =

UN 2580,02 4,78 5,97 15.402,71 0,50 %

 18.3.  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 368,6 9,29 11,61 4.279,44 0,14 %

 18.4.  100742 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 368,6 23,16 28,95 10.670,97 0,34 %

 18.5.  88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 80 37,89 47,36 3.788,80 0,12 %

 18.6.  88240 SINAPI AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 80 22,25 27,81 2.224,80 0,07 %

 18.7.  100954 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK), 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, EM VIA INTERNA (DENTRO DO 
CANTEIRO - UNIDADE: TXKM).
AF_07/2020

TXKM 9,44 6,34 7,92 74,76 0,00 %

 19 COBERTURA - TELHAS 174.773,19 5,64 %

 19.1.  94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO

m² 2010 56,59 70,73 142.167,30 4,59 %

 19.2.  94227 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 141,92 49,17 61,46 8.722,40 0,28 %

 19.3.  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO

M 184,3 39,13 48,91 9.014,11 0,29 %
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 19.4.  91789 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTE E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.
AF_10/2015

M 10,3 38,05 47,56 489,86 0,02 %

 19.5.  91791 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC,
SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM (INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015

M 209,92 54,80 68,50 14.379,52 0,46 %

 20 ESQUADRIAS 117.251,98 3,78 %

 20.1.  90844 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 5 956,59 1.195,73 5.978,65 0,19 %

 20.2.  100689 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 21 933,78 1.167,22 24.511,62 0,79 %

 20.3.  100681 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 6 885,93 1.107,41 6.644,46 0,21 %

 20.4.  13096 ORSE Porta em vidro temperado 10mm, incolor, inclusive ferragens de fixação e 
instalação, exclusive
puxador

m² 21,63 491,15 613,93 13.279,30 0,43 %

 20.5.  94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE
ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 33,4 158,84 198,55 6.631,57 0,21 %

 20.6.  94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

m² 1,68 323,37 404,21 679,07 0,02 %

 20.7.  100674 SINAPI JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

m² 30,04 317,44 396,80 11.919,87 0,38 %

 20.8.  91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 12,48 382,98 478,72 5.974,42 0,19 %

 20.9.  9054 ORSE Fornecimento e instalação de brise metálico de alumínio ref. 84F, 45º L, da 
Fibrocell ou similar

m² 238,49 137,73 172,16 41.058,43 1,32 %

 20.10.  102205 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) POLIURETÂNICO (RESINA ALQUÍDICA 
MODIFICADA) EM
MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021

m² 53,55 8,59 10,73 574,59 0,02 %

 21 OUTROS 55.262,71 1,78 %

 21.1.  86895 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA LAVATÓRIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 12,3 241,03 301,28 3.705,74 0,12 %

 21.2.  102253 SINAPI DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 
3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF_01/2021

m² 34,68 483,33 604,16 20.952,26 0,68 %

 21.3.  96359 SINAPI PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO, COM
DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES, 
COM VÃOS AF_06/2017_P

m² 41,97 95,34 119,17 5.001,56 0,16 %

 21.4.  99837 SINAPI GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 
1.1/2", GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 
3/4", FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO.
AF_04/2019_P

M 7,46 526,80 658,50 4.912,41 0,16 %

 21.5.  12990 ORSE Fornecimento de catraca, tipo Pedestal Mecânica Bidirecional, da Ponto System 
ou similar,
inclusive frete.

un 6 1.251,26 1.564,07 9.384,42 0,30 %

 21.6.  4555 ORSE Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado com 
argamassa de
cimento e areia no traço 1:3

m 376 24,06 30,07 11.306,32 0,36 %

 22 INSTALAÇÃO ELETRICA ELETRODUTOS 18.920,84 0,61 %

 22.1.  91868 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS,
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 111,8 10,86 13,57 1.517,12 0,05 %

 22.2.  91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS,
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 972,5 9,16 11,45 11.135,12 0,36 %

 22.3.  91865 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS,
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 33,6 14,94 18,67 627,31 0,02 %

 22.4.  97668 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

M 115,4 9,81 12,26 1.414,80 0,05 %

 22.5.  93012 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 110 MM (4"), PARA REDE 
ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

M 39 50,01 62,51 2.437,89 0,08 %

 22.6.  97886 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 10 143,09 178,86 1.788,60 0,06 %

 23 INSTALAÇÃO ELETRICA CABOS 40.795,15 1,32 %

 23.1.  91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 339,45 11,87 14,83 5.034,04 0,16 %

 23.2.  91934 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 121 17,22 21,52 2.603,92 0,08 %

 23.3.  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 323,25 3,20 4,00 1.293,00 0,04 %

 23.4.  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 3191 4,87 6,08 19.401,28 0,63 %

 23.5.  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1478,4 6,75 8,43 12.462,91 0,40 %
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 24 INSTALAÇÃO ELETRICA QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 1.626,28 0,05 %

 24.1.  101883 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2 407,83 509,78 1.019,56 0,03 %

 24.2.  101877 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA
3 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 12 40,45 50,56 606,72 0,02 %

 25 INSTALAÇÃO ELETRICA-DISJUNTORES 970,95 0,03 %

 25.1.  101894 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2 114,73 143,41 286,82 0,01 %

 25.2.  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E

UN 33 8,16 10,20 336,60 0,01 %

 25.3.  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E

UN 2 8,76 10,95 21,90 0,00 %

 25.4.  93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E

UN 5 9,86 12,32 61,60 0,00 %

 25.5.  93658 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E

UN 13 16,25 20,31 264,03 0,01 %

 26 INSTALAÇÃO ELETRICA-INTERRUPTORES E TOMADAS 3.628,57 0,12 %

 26.1.  91957 SINAPI IINTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 8 41,43 51,78 414,24 0,01 %

 26.2.  91953 SINAPI IINTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 27 23,95 29,93 808,11 0,03 %

 26.3.  91945 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" ALTO (2,00 M DO 
PISO) PARA
PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 10 11,61 14,51 145,10 0,00 %

 26.4.  92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 64 24,99 31,23 1.998,72 0,06 %

 26.5.  92001 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 8 26,24 32,80 262,40 0,01 %

 27 INSTALAÇÃO ELETRICA-LAMPADAS E REFLETORES 25.092,07 0,81 %

 27.1.  00038773 SINAPI LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COM BASE E27, 
POTENCIA
MAXIMA 60 W (NAO INCLUI LAMPADA)

UN 59 3,25 4,06 239,54 0,01 %

 27.2.  103782 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

UN 9 29,29 36,61 329,49 0,01 %

 27.3.  12565 ORSE Luminária industrial/comercia,l prismática de acrílico 22" E40/E27, com gancho e 
lampada LED

un 77 197,52 246,90 19.011,30 0,61 %

 27.4.  97610 SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN 9 12,93 16,16 145,44 0,00 %

 27.5.  97612 SINAPI LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 20 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E

UN 136 16,84 21,05 2.862,80 0,09 %

 27.6.  12807 ORSE Refletor Slim  LED 50W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light 
ou similar

un 30 66,76 83,45 2.503,50 0,08 %

 28 INSTALAÇÃO ELETRICA EXTERNA 25.259,05 0,81 %

 28.1.  11139 ORSE Entrada de energia elétrica trifásica demanda entre 38,1 e 57,1 kw - Rev 01 un 1 5.302,06 6.627,57 6.627,57 0,21 %

 28.2.  7645 ORSE Poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, diâmtero superior de 76mm, 
diâmtero da base 208mm, altura total 12m, com base de fixação, Conipost ref. 
Série 3012/BJG+CH, classe 100 da
Conipost ou similar

un 3 4.340,45 5.425,56 16.276,68 0,53 %

 28.3.  101656 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68 W ATÉ 97 W - 
FORNECIMENTO E

UN 4 320,32 400,40 1.601,60 0,05 %

 28.4.  072369 AGETOP CIVIL SUPORTE PARA 4 PÉTALAS PARA LUMINÁRIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Un 4 150,64 188,30 753,20 0,02 %

 29 INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA - TUBOS E CONEXÕES 18.012,68 0,58 %

 29.1.  103041 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 1/2" - 
FORNECIMENTO E

UN 5 19,75 24,68 123,40 0,00 %

 29.2.  91785 SINAPI COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-
RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA
PRÉDIOS. AF_10/2015

M 190,6 40,82 51,02 9.724,41 0,31 %

 29.3.  91786 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS 
DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-
RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA
PRÉDIOS. AF_10/2015

M 69,4 26,03 32,53 2.257,58 0,07 %

 29.4.  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA
CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 15 71,43 89,28 1.339,20 0,04 %

 29.5.  89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E
CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 

UN 5 67,95 84,93 424,65 0,01 %

 29.6.  102615 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 2000 
LITROS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 4 799,09 998,86 3.995,44 0,13 %

 29.7.  94796 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E

UN 4 29,60 37,00 148,00 0,00 %

 30 INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA - LOUÇAS E METAIS 21.732,75 0,70 %

 30.1.  100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA – 
FORNECIMENTO E

UN 5 69,05 86,31 431,55 0,01 %

 30.2.  86916 SINAPI TORNEIRA PLÁSTICA 3/4” PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1 17,23 21,53 21,53 0,00 %

 30.3.  86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN 11 344,88 431,10 4.742,10 0,15 %

 30.4.  86929 SINAPI TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 263,58 329,47 329,47 0,01 %
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 30.5.  12277 ORSE Lavatório com bancada em granito cinza andorinha, e = 2cm, dim 2.20x0.60, com 
03 cubas de embutir de louça,  sifão ajustável metalizado, válvula cromada, 
torneira cromada, inclusive rodopia
10 cm, assentada

un 4 1.535,37 1.919,21 7.676,84 0,25 %

 30.6.  86941 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL DE 40CM EM METAL CROMADO, COM TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/202

UN 2 545,36 681,70 1.363,40 0,04 %

 30.7.  12268 ORSE Pia de cozinha com bancada em granito cinza andorinha, e = 2cm, dim 
2.20x0.60, com 01 cuba de
aço inox, sifão cromado, válvula cromada, inclusive rodopia 10 cm, assentada.

un 2 991,38 1.239,22 2.478,44 0,08 %

 30.8.  12289 ORSE Pia de cozinha com bancada em granito cinza andorinha, e = 2cm, dim 
2.50x0.60, com 02 cubas de aço inox, sifão cromado, válvula cromada, torneira 
em aço inox, inclusive rodopia 10 cm,
assentada.

un 1 1.670,21 2.087,76 2.087,76 0,07 %

 30.9.  100869 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM,  
FIXADA NA
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4 266,28 332,85 1.331,40 0,04 %

 30.10.  100858 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA  PADRÃO MÉDIO  FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN 2 508,11 635,13 1.270,26 0,04 %

 31 INSTALAÇÃO DE ESGOTO - TUBOS E CONEXÕES 20.866,70 0,67 %

 31.1.  97902 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 4 484,31 605,38 2.421,52 0,08 %

 31.2.  98110 SINAPI CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, 
DIÂMETRO

UN 2 227,66 284,57 569,14 0,02 %

 31.3.  104328 SINAPI CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, 
JUNTA
SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 13 48,57 60,71 789,23 0,03 %

 31.4.  89710 SINAPI RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 5 13,68 17,10 85,50 0,00 %

 31.5.  91795 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE 
N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. 
SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), 
INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES,
P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

M 158,28 58,28 72,85 11.530,69 0,37 %

 31.6.  91792 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO 
DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.
AF_10/2015

M 32,36 57,36 71,70 2.320,21 0,07 %

 31.7.  91793 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO 
DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS.
AF_10/2015

M 30,48 82,69 103,36 3.150,41 0,10 %

 32 INSTALAÇÃO DE ESGOTO - FOSSA E SUMIDOURO 6.253,34 0,20 %

 32.1.  98082 SINAPI TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,0 X H=1,4 M, VOLUME ÚTIL: 
2000 L (PARA 5
CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 1 2.947,69 3.684,61 3.684,61 0,12 %

 32.2.  98062 SINAPI SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 
M² (PARA 5 CONTRIBUINTES).
AF_12/2020_PA

UN 1 2.054,99 2.568,73 2.568,73 0,08 %

 33 DRENAGEM 112.302,43 3,62 %

 33.1.  2003369 SICRO3 Meio fio de concreto - MFC 01 - areia e brita comerciais - forma de madeira m 713,28 99,27 124,08 88.503,78 2,85 %

 33.2.  2003618 SICRO3 Boca de lobo simples - BLS 01 - areia e brita comerciais un 3 820,07 1.025,08 3.075,24 0,10 %

 33.3.  92221 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 61,19 241,81 302,26 18.495,28 0,60 %

 33.4.  2003451 SICRO3 Dissipador de energia - DEB 02 - areia e pedra de mão comerciais un 1 407,24 509,05 509,05 0,02 %

 33.5.  2003644 SICRO3 Caixa de ligação e passagem - CLP 02 - areia e brita comerciais un 1 1.375,27 1.719,08 1.719,08 0,06 %

 34 SISTEMA SPDA 19.376,17 0,63 %

 34.1.  96989 SINAPI CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2017

UN 1 87,48 109,35 109,35 0,00 %

 34.2.  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017

UN 22 66,83 83,53 1.837,66 0,06 %

 34.3.  96974 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO

M 190,4 61,73 77,16 14.691,26 0,47 %

 34.4.  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO

UN 22 33,32 41,65 916,30 0,03 %

 34.5.  11008 ORSE Terminal a pressao 1 cabo 50mm2 c/ 1 furo de fixacao - Fornecimento e 
instalação

un 44 6,81 8,51 374,44 0,01 %

 34.6.  10425 ORSE Conector split - bolt para cabo de cobre nu #50 mm2 - fornecimento e instalação un 44 13,24 16,55 728,20 0,02 %

 34.7.  8316 ORSE Terminal aéreo 3/8" x 250mm em aço galv, com fixação horizontal, ref: TEL 044 
ou similar -
fornecUNDimento

un 22 3,79 4,73 104,06 0,00 %

 34.8.  10908 ORSE Barra de aço redonda re-bar3/8" x 3,00m un 13 37,84 47,30 614,90 0,02 %

 35 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO - RESERVATORIO INFERIOR 11.799,98 0,38 %

 35.1.  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M.

m³ 17,97 75,48 94,35 1.695,46 0,05 %

 35.2.  103325 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39
CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 3,56 62,57 78,21 278,42 0,01 %

 35.3.  97083 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A 
PERCUSSÃO. AF_09/2021

m² 9 3,09 3,86 34,74 0,00 %

 35.4.  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM -

KG 34,4 10,71 13,38 460,27 0,01 %
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 35.5.  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM -

KG 9,2 15,50 19,37 178,20 0,01 %

 35.6.  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 123,02 8,89 11,11 1.366,75 0,04 %

 35.7.  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 10,8 10,10 12,62 136,29 0,00 %

 35.8.  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 37,4 12,03 15,03 562,12 0,02 %

 35.9.  92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 44,3 11,44 14,30 633,49 0,02 %

 35.10.  92419 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 9,22 72,21 90,26 832,19 0,03 %

 35.11.  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1)  - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 3,9 397,06 496,32 1.935,64 0,06 %

 35.12.  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM

m³ 3,9 279,88 349,85 1.364,41 0,04 %

 35.13.  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 9 26,74 33,42 300,78 0,01 %

 35.14.  104234 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA SEM 
PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25
MM, ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022

m² 13,5 35,92 44,90 606,15 0,02 %

 35.15.  101964 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 
LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) =
(8+4). AF_11/2020

m² 9 125,79 157,23 1.415,07 0,05 %

 36 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO - CASA DE BOMBAS 24.209,97 0,78 %

 36.1.  96521 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM
RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 

m³ 3,33 43,03 53,78 179,08 0,01 %

 36.2.  96527 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

m³ 0,79 120,05 150,06 118,54 0,00 %

 36.3.  103325 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.
AF_12/2021

m² 37,26 62,57 78,21 2.914,10 0,09 %

 36.4.  96535 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM MADEIRA
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 3,2 139,39 174,23 557,53 0,02 %

 36.5.  96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM -

KG 14,8 12,31 15,38 227,62 0,01 %

 36.6.  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM -

KG 61,01 10,71 13,38 816,31 0,03 %

 36.7.  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM -

KG 13,33 15,50 19,37 258,20 0,01 %

 36.8.  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 14,8 10,10 12,62 186,77 0,01 %

 36.9.  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 51,3 8,89 11,11 569,94 0,02 %

 36.10.  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 22,4 12,03 15,03 336,67 0,01 %

 36.11.  96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 11,47 68,42 85,52 980,91 0,03 %

 36.12.  92419 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 4
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 12,43 72,21 90,26 1.121,93 0,04 %

 36.13.  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1)  - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 2,67 397,06 496,32 1.325,17 0,04 %

 36.14.  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM

m³ 2,67 279,88 349,85 934,09 0,03 %

 36.15.  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 0,23 26,74 33,42 7,68 0,00 %

 36.16.  104218 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 
PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25
MM, ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022

m² 74,52 48,12 60,15 4.482,37 0,14 %

 36.17.  92271 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. 
AF_09/2020

m² 1,86 76,93 96,16 178,85 0,01 %

 36.18.  101964 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 
LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) =
(8+3). AF_11/2020

m² 16,3 125,79 157,23 2.562,84 0,08 %

 36.19.  92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_07/2019

m² 22,5 66,29 82,86 1.864,35 0,06 %

 36.20.  94447 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 22,5 32,23 40,28 906,30 0,03 %

 36.21.  180307 AGETOP CIVIL PORTÃO DE ABRIR 01 FOLHA COM CHAPA TRAPEZOIDAL / TUBO DE ACO 
PT-5

m² 2,64 336,10 420,12 1.109,11 0,04 %

 36.22.  94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 
FERRAGENS E
PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO, ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 3,2 536,97 671,21 2.147,87 0,07 %

 36.23.  1883 ORSE Vidro fantasia canelado 4 mm - Rev 02_10/2021 m² 3,2 105,94 132,42 423,74 0,01 %

 37 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO - CONJUNTO BOMBA/HIDRANTES 23.840,55 0,77 %
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 37.1.  11894 ORSE Hidrante de recalque incluindo caixa em alvenaria de tijolos maciços esp. = 
0,12m, dim. int. = 0.40 x
0.60 x 0.35m, com tampa em ferro fundido 0,40 x 0,60 e fundo com brita

un 1 548,59 685,73 685,73 0,02 %

 37.2.  13319 ORSE Conjunto moto-bomba centrífuga, trifasica, motor 7.5 cv, 1 1/4", Schneider BC-22 
R ou similar

un 1 6.187,65 7.734,56 7.734,56 0,25 %

 37.3.  13002 ORSE Motobomba Centro Monoestágio P/ incêndio Serie SH Modelo BPI-22 R, 3600, 
13,0 CV motor
combust. Trifásica. Schneider ou similar

un 1 11.157,45 13.946,81 13.946,81 0,45 %

 37.4.  11173 ORSE Bomba para incêndio jockey 2cv un 1 1.178,76 1.473,45 1.473,45 0,05 %

 38 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO - TUBOS E CONEXÕES 51.166,92 1,65 %

 38.1.  92368 SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 80 (3"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 7,52 125,23 156,53 1.177,10 0,04 %

 38.2.  92362 SINAPI TUBO DE AÇO PRETO SEM COSTURA, CONEXÃO SOLDADA, DN 65 (2 1/2"), 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 146,1 155,57 194,46 28.410,60 0,92 %

 38.3.  92636 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 
80 (3"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 153,13 191,41 191,41 0,01 %

 38.4.  92390 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 14 119,12 148,90 2.084,60 0,07 %

 38.5.  97490 SINAPI CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 80 (3"), INSTALADO 
EM REDE DE
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1 619,03 773,78 773,78 0,02 %

 38.6.  97488 SINAPI CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 65 (2 1/2"), 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 15 314,73 393,41 5.901,15 0,19 %

 38.7.  97496 SINAPI TÊ, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 80 (3"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO
PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 753,75 942,18 942,18 0,03 %

 38.8.  97495 SINAPI TÊ, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO
PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 7 477,23 596,53 4.175,71 0,13 %

 38.9.  92377 SINAPI NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 74,59 93,23 93,23 0,00 %

 38.10.  92897 SINAPI UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 80 (3"), CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2 231,85 289,81 579,62 0,02 %

 38.11.  92896 SINAPI UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/202

UN 2 159,21 199,01 398,02 0,01 %

 38.12.  96765 SINAPI ABRIGO PARA HIDRANTE, 90X60X17CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 
45 GRAUS 2
1/2", ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MANGUEIRA DE INCÊNDIO 20M, REDUÇÃO 
2 1/2" X 1 1/2" E ESGUICHO EM LATÃO 1 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 4 1.287,91 1.609,88 6.439,52 0,21 %

 39 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO - EXTINTORES/ALARMES/LUMINARIAS 7.443,71 0,24 %

 39.1.  1511 ORSE Extintor de pó químico ABC, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m , tempo 
de descarga 12s,
NBR9443, 9444, 10721

un 5 160,42 200,52 1.002,60 0,03 %

 39.2.  101905 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA PRESSURIZADA 
DE 10 L,
CLASSE A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P

UN 5 185,57 231,96 1.159,80 0,04 %

 39.3.  11867 ORSE Luminária de emergência, de sobrepor, tipo bloco autônomo, com autonomia de 
1h, modelo LLE-
LLEDDF, da KBR ou si

un 14 113,89 142,36 1.993,04 0,06 %

 39.4.  11866 ORSE Luminária de emergência, de sobrepor, tipo balizamento com bloco autônomo, 
com autonomia de
3h, modelo LLE 1106-1DFB, da KBR ou similar

un 6 155,11 193,88 1.163,28 0,04 %

 39.5.  8058 ORSE Central de alarme e detecção de incendio, capacidade: 8 laços, com 2 linhas, 
mod.VR-8L, Verin ou
similar

un 1 300,98 376,22 376,22 0,01 %

 39.6.  10446 ORSE Avisador sonoro tipo sirene para incêndio - Fornecimento un 1 201,39 251,73 251,73 0,01 %

 39.7.  102509 SINAPI PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA 
A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL.
AF_05/2021

m² 20 22,82 28,52 570,40 0,02 %

 39.8.  12137 ORSE Placa de sinalizacao de seguranca contra incendio, fotoluminescente, quadrada, 
*20 x 20* cm, em
pvc *2* mm anti-chamas (simbolos, cores e pictogramas conforme nbr 13434

Un 27 27,46 34,32 926,64 0,03 %

 40 SERVIÇOS FINAIS 1.443,54 0,05 %

 40.1.  99814 SINAPI Limpeza geral m² 815,56 1,42 1,77 1.443,54 0,05 %

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 90002/2024

28/02/2024 09:00

Processo Administrativo n°.: 018/2024Número do Processo Licitatório Total Geral 3.099.993,25
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ENGEROCHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ.: 19.195.190/0001-78

FELIPE ROCHA DE CARVALHO

Tipo de Licitação Total sem BDI 2.480.258,83

Abertura da Licitação Total do BDI 619.734,42
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CARVALHO:03094123589

Assinado de forma digital por 
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DECRETO Nº 138, DE 28 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A READAPTAÇÃO FUNCIONAL 

DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DO 

QUADRO DO PODER EXECUTIVO, 

CONFORME PREVISÃO DO ART. 25 DA LEI 

MUNCIPAL Nº 03, DE 05 DE SETEMBRO DE 

1994 – ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO DO 

MUNICÍPIO DE CAETITÉ. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DE BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 65 da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a previsão do art. 25 da Lei Municipal nº 03, de 05 de setembro de 1994      

– Estatuto do Servidor Público Municipal de Caetité, que define que “readaptação é a 

investidura do funcionário em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a 

limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção 

médica”;  

CONSIDERANDO o Laudo Médico emitido em 25 de março de 2024, atestando que a 

servida pública MARIA DO CARMO FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVEIRA, está em 

tratamento conservador de longa data e sem melhora siginificativa, com terapia supressiva 

da dor e reabilitação e que seja readaptada no trabalho dada a intensidade dos sintomas, 

cumprindo o art. 25 da Lei Municipal nº 03, de 05 de setembro de 1994, do Estatuto do 

Servidor; 

CONSIDERANDO o parecer nº 537/2024 emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º De acordo com a previsão do art. 25, da Lei Municipal nº 03, de 05 de 

setembro de 1994 - Estatuto do Servidor, fica READAPTADA a servidora MARIA 

DO CARMO FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVEIRA, matrícula nº 1694, investida 

no cargo efetivo de Merendeira, com carga horária de 40 horas semanais, na 

Escola Municipal Manoel Teixeira Ladeia, para que em caráter de desvio de função 

exerça, provisoriamente, função compatível com as patologias apontadas e com o 

cargo em que foi aprovada via concurso público, por período de 1 (um ano) a 
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contar de 03.06.2024, podendo ser prorrogado sucessivamente por igual período, 

mediante apresentação de laudo médico. 

 

Art. 2º Ficam autorizadas a Gerência de Pessoal da Secretaria de Administração e 

Finanças e a Superintendência de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, a 

tomarem as providências que se fizerem necessárias para o cumprimento do 

quanto disposto neste Decreto. 

  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 28 de maio de 2024. 

 

 

 

VALTÉCIO NEVES AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 139, DE 28 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO AO SERVIDOR NILSON GIL DA SILVA.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

legais e constitucionais, e 

  

CONSIDERANDO o requerimento de afastamento para gozo da licença prêmio protocolado 

pelo servidor Nilson Gil da Silva, em 24.05.2024; e, 

CONSIDERANDO o parecer nº 535/2024 emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º Fica concedido o gozo da licença prêmio ao servidor municipal NILSON GIL DA 

SILVA, Gari, matrícula 2520, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Limpeza Pública, no período de 03.06.2024 a 02.12.2024. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 28 de maio de 2024. 
 
 

VALTÉCIO NEVES AGUIAR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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